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PROJETO DE LEI Nº 135, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018. 
 
 

Institui o regime urbanístico a ser observado 
na Área Especial de Interesse Público 
definida pelo Decreto nº 10.746/18. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica instituído o regime urbanístico a ser observado na Área 

Especial de Interesse Público correspondente ao imóvel de matrícula nº 65.524, 
conforme definido pelo Decreto nº 10.746, de 18 de setembro de 2018, com os 
seguintes índices: 

 
I – Atividade Permitida: centro de equoterapia e atividades 

complementares a esta; 
 
II – Índice de Aproveitamento: 1,0; 
 
III – Taxa de Ocupação: 2/3;  
 
IV – Altura máxima: 9,00 metros, sendo de 5,00 metros para construção 

no recuo de fundos, inclusive o telhado; 
 
V – Recuo de jardim: 4,00 metros 
  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 135/2018. 
                                                                                Expediente(s): 2014/31741 

 
SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 
 
Encaminhamos a esse Poder Legislativo o anexo Projeto de Lei que 

institui o regime urbanístico a ser observado na Área Especial de Interesse Público 
correspondente ao imóvel de matrícula nº 65.524, conforme definido pelo Decreto nº 
10.746, de 18 de setembro de 2018. 

A área em questão atualmente é de propriedade da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Lajeado – APAE, que a adquiriu para construção do 
centro de equoterapia Equovita. 

Ocorre que, após a elaboração do estudo de viabilidade e 
encaminhamento do projeto junto à SEPLAN (através do expediente nº 2012/24042), 
o zoneamento da área foi alterado, passando a ser Unidade Territorial Residencial 
Unifamiliar, o que impossibilitou a construção do centro no local. 

Desde 2008, são realizados atendimentos semanais no Parque do 
Imigrante de Lajeado, beneficiando os usuários da APAE, que são pessoas com 
deficiência intelectual e múltipla e autismo. A equoterapia é um método terapêutico e 
educacional que utiliza o cavalo dentro de uma abordagem interdisciplinar, nas 
áreas da saúde, educação e equitação.  

Com a aprovação do regime urbanístico objeto desta lei, a APAE poderá 
instalar o centro de Equoterapia Equovita em seu imóvel particular, o que 
possibilitará grande desenvolvimento e qualidade à atividade. 

Dessa forma, o presente projeto visa instituir o regime urbanístico a ser 
observado na área destinada à futura construção do Centro de Equoterapia, a fim de 
que os índices regulamentados pelo Plano Diretor de Lajeado sejam devidamente 
observados. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação e 
aprovação do projeto de lei por esta Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

 
LAJEADO, 16 DE OUTUBRO DE 2018. 

 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO
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